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ASSESSORIA PARLAMENTAR PMDB

REQUERIMENTO
303/07

PODERLEGISLATiVODECAMPOMOURÃO

ProtocoloNQ~~
CampoMourão,fLJmJ

UNANIMIDADEI MAIORIA

APROVADO POR
REJEITADÓ

RETIRADO

---------

FAVORAVELATRAMITAÇAo

/.t}.J P..l._J..PL.

Com fulcro no artigo 137, inciso IV, no Regimento Interno, o

Vereador que o presente subscreve, REQUER seja encaminhado expediente ao

SENHOR ÉRIKSON CAMARGO CHANDOHA - CHEFE DA SEAB/CAMPO

MOURÃO, bem como ao EXCELENTíSSIMO SENHOR NELSON JOSÉ TURECK -
PREFEITO MUNICIPAL, para que através da Secretaria competente, em parceria com

a SEAB/CM seja implantado o "Programa Cultivando Água Boa", de conscientização

em defesa do uso racional da água em toda a região da Bacia Hidrográfica do Ivaí, ~

assim como foi realizado na região da Itaipu.

JUSTIFICATIVA:

..
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o Programa Cultivando Água Boa apresenta o incremento a

programas que incentivam a agricultura orgânica, considerando uma boa alternativa

tanto do ponto de vista financeiro quanto pelos benefícios ao meio ambiente e à

população.

Outro projeto que é desenvolvido' pelo Programa Água Boa e

pode ser implantado em nossa região é do "Plantio Direto com Qualidade", além do

estímulo que pode ser dado aos agricultores para produção de plantas medicinais.

Além disso, o referido programa incentiva o cultivo de peixes

nativos do rio em gaiolas, chamado de tanques-redes, que tem sido uma boa opção

para a psicultura regional. As gaiolas ficam semi-submersas em locais com boa

renovação de água e com profundidade mínima de oito metros. Nas pesquisas

realizadas na região de Itaipu, os técnicos utilizam principalmente o pacu, por causa de

sua boa adaptação ao cultivo e aceitação no mercado. A intenção é difundir essa

técnica entre as comunidades que vivem às margens do reservatório.

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, em 18 de janeiro de 2007.

Dr. Eràldo Teodoro de
Vereador PMDB
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A DIVISÃO LEGISLATIVACERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.O
011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLACÃO MUNICIPAL.oU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( X ) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ) Já aprovada (167, I, a RI)
) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R L, pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
nO... ... ... ............

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d",do RI.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 'Z', inciso li, alínea "e", do R. I.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128,§ 'Z',do RI.

Campo Mourão, 1qde Julho de 2007. ~.:::-'~

~.kuu~.........
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°
C><:2Requerimento
( ) Outros

/2007

~/2007
---1..l..lL-/2007

/2007

/2007
/2007
/2007
/2007

( ) Projeto de Lei nO
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção nO

AUTOR (ES): ................

OCORRÊNCIAS:

~) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

) Inconstitucional por ferir: ,

) Inorgânico por ferir: .......

( ) Ilegal por ferir: ....

( ) Possível corrigir ilegalidadefinconstitucionalidade através de emendas.................................................

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:..............................................................................................

....................................................................................................................................................................
) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas: ...........................................................................................

....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128. § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em /1 /tJ J- /2007.

(~favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.
) Diligências.
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